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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 
I - Serviços Diários 
 
Para o dia 11  – (SEXTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosa Maria   DAL 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
 
 
 
 
 

(Sem alteração) 
 

3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Férias – Cancelamento  

 
Fica cancelada, por necessidade do serviço, a/c de 28 JAN 2005, as 

férias relativas ao ano de 2004 do Ten-Cel QOPM Mat. 1608-0, Paulo Fernando do 
Rêgo Barros, Assistente do Comando Geral, restando 16 (dezesseis) dias para gozo 
oportuno.  
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5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Mas Deus prova o seu amor para conosco, em que Cristo morreu por 
nós, sendo nós ainda pecadores. (Romanos 5:8) 

 
 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
(Sem Alteração) 

 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 

 
 

C O N F E R E: 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



04  BOLETIM GERAL  N º  A 1.0.00.0 026 
____________________________________________________________________ 

 
Considerando a deliberação do Exmº. Sr. Secretário de Administração e 

Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 076, de 23 DEZ 2004, 
autorizando a designação de militares estaduais inativos para a realização de 
Segurança Patrimonial, no âmbito do Poder Executivo Estadual; 

 

Considerando ainda que os epigrafados, abaixo nominados, 
manifestaram suas aceitações voluntárias e atendem a todas as exigências legais para 
a designação; 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar, os militares abaixo relacionados para a função de Agentes 

de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os   Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94 com redação das Leis nº 12.010, 
de 07 JUN 01 e nº 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 
FEV 04: 

 
 

Posto/Grad. Mat. CPF Nome 
1º Ten RRBM 11163-5 126.000.594-15 Sebastião da Silva Costa 
Sub RRPM 6879-9 138.310.384-49 José Vitor de Alencastro Neto 
Sub RRPM 10995-9 114.335.744-29 Josias Pereira dos Santos 
1º Sgt RRPM 11583-5 137.609.204-20 Antônio Carlos Alves de Carvalho 
1º Sgt RRPM 12081-2 103.978.414-34 Paulo Roberto Pires da Silva Lima 
1º Sgt RRPM 10785-9 125.009.924-20 Severino Nestor Guerra 
2º Sgt RRPM 9910-4 083.613.714-00 José Feliciano dos Santos 
3º Sgt RRPM 11409-0 138.049.524-53 Amauri Gonzaga 
3º Sgt RRPM 11838-9 138.265.904-06 Isnaldo Rodrigues dos Santos 
3º Sgt RRPM 608166-5 091.352.604-59 Luiz Leite dos Ramos 
3º Sgt RRBM 14026-0 233.472.604-49 Severino José da Cunha 
Cb RRPM 7758-5 089.448.304-87 Anibal Hipólito de Oliveira 
Cb RRPM 12595-4 197.490.314-15 Antônio Nogueira de Barros 
Cb RRPM 10401-9 079.728.734-53 Antônio Tadeu Alves da Silva 
Cb RRPM 11590-8 137.572.964-00 Antônio Vitor de Abreu Sobrinho 
Cb RRBM 11093-0 143.159.804-63 Jarbas Carneiro da Silva 
Cb RRPM 5694-4 113.466.554-72 José Carlos do Amaral 
Cb RRPM 10334-9 080.017.074-15 José de Assis Souza 
Cb RRPM 10355-1 079.722.614-15 Luiz Ferreira da Silva 
Cb RRPM 611882-8 077.915.264-68 Luiz Inácio de Medeiros 
Cb RRPM 5312-0 141.678.084-04 Renê Monteiro do Nascimento 
Cb RRPM 10895-2 080.846.104-49 Severino Luiz do Bonfim 
Cb RRPM 611731-7 136.594.214-72 Valdeci Assis da Silva 

 

 

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º FEV 2005, e 
 

III – A GP, a DAL, a DF, e a DP, adotem as providências cabíveis. 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Transferência 
 

De acordo com o Art. 26 do Regulamento de Movimentação de Oficiais 
e de Praças – RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV  81; 

 
Transfiro por necessidade do serviço para a: 
 

CC/AG (Servindo na DEIP) 
 

Grad. Mat. OME/Ant. Nome 
Sd PM  910777-0 RPMont David Ramos da Silva 

(Nota nº 022/2005/DEIP). 
 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Wesley Cabral de Almeida, Pamella Teixeira de Oliveira e Alexandra 

Alves Wanderley, candidatos do Concurso Público ao Curso de Formação de 
Soldados PM/2004, classificados na 1672ª, 1245ª e 914ª, respectivamente - 
Desistência do CFSd PM, em virtude de não ser mais do seus interesses 
permanecerem no referido Concurso: - Deferido, conforme Termos de Desistência 
assinado pelos epigrafados. (Nota nº 003/2005/CRESEP). 

 
 

Otávio Ferreira da Silva Filho, Janaína Pereira Valdomiro da Silva, 
Reveison Carvalho dos Anjos e Herbert Florêncio da Silva, candidatos do Concurso 
Público ao Curso de Formação de Soldados PM/2004, classificados na 1214ª, 1100ª 
168ª e 616ª, respectivamente - Desistência do CFSd PM, em virtude de não ser mais 
do seus interesses permanecerem no referido Concurso: - Deferido, conforme 
Termos de Desistência assinado pelos epigrafados. (Nota nº 004/2005/CRESEP). 

 

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 

Nº 101, de 03 FEV 2005 
 

 EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para  realização  
                               de Segurança Patrimonial e dá outras providências 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94;   
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